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MÁRCIA MUNIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 38459.7/2022. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 26/05/2022 a 27/05/2022. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 011, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS VIRGENS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 38441.7/2022. Requerimento: Interrupção de 
Outras Ausências. Interesse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei 
Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. Decisão: DE-
FERIDO, para o período de 01/06/2022 a 03/06/2022.

PAULO EDUARDO SAMPAIO FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 38449.7/2022. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar de solenidade na ALBA, no 
período de 02/06/2022 a 03/06/2022. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 011, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alicia Violeta 
Botelho Sgadari Passeggi - Ilhéus - 08ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não 
implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 13115.8/2022. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 022, de 06 de abril de 2021, para o período de 
26/05/2022 a 26/05/2022. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a).

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO

ANGÉLICA ACÁCIO SANTOS SOUSA REIS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MEIO AMBIENTE – HABITA-
ÇÃO E URBANISMO

27/05/2022 – 26/05/2023

MATHEUS BATISTA SANTOS NARJCRIME - COER 27/05/2022 – 26/05/2023

NAIARA ARAUJO CASTRO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA 27/05/2022 – 26/05/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
  
Procedimento nº 19.09.00855.0015723/2021-81 – Sindicância. O Superintendente de Gestão Administrativa, no procedimento 
em epígrafe, decide pelo arquivamento, com fundamento no art. 206, inciso I, da Lei Estadual nº. 6.677/1994. Parecer Técnico 
Jurídico nº 370/2022 - Salvador, 26/05/2022.

PORTARIA Nº 174/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o expediente nº 19.09.45240.0010967/2022-73, resolve alterar a Portaria nº 154/2022, publi-
cada no DJE de 18 de maio de 2022, designando o servidor Mauricio Boaventura de Oliveira, para substituir o servidor Gabriel 
Sant´Anna Lopes, no dia 22/05/2022, na escala dos servidores designados para prestar auxílio durante os Plantões Judiciários 
na área da Criança e Adolescente.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 25 de maio de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA. Procedimento SEI: 19.09.1325.0005207/2022-34. 
Parecer Jurídico:  202/2022. Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia e Fundação Escola Superior do Ministério Público 
do Rio Grande do Sul (FMP). Objeto: à formação, aperfeiçoamento e especialização técnica de recursos humanos, bem como 
ao desenvolvimento institucional, mediante a implementação de ações, programas, projetos e atividades complementares de 
interesse comum dos partícipes e a concessão aos Membros e servidores do Ministério Público da Bahia, ativos e inativos, ao 
matricularem-se nos cursos de Pós-graduação lato sensu EAD da FMP, 40% (quarenta por cento) de bolsa sobre a mensalidade. 
Vigência: 03 (três) anos, com início na data de 25/05/2022 e término em 24/05/2025.


